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EDITAL N.º 02/2010, de 02 de agosto de 2010 

 
 

NORMAS PARA OS PROCESSOS SELETIVOS PARA INGRESSANTE S EM 2011 DA PUCPR 
 
 
A Pontifícia Universidade Católica do Paraná torna pública as normas para os Processos 
Seletivos para os Ingressantes em 2011, visando o preenchimento de 9.150 (nove mil, cento e 
cinquenta) vagas nos cursos de graduação da PUCPR, assim distribuídas: 851 (oitocentos e 
cinquenta e uma) vagas para o ENEM e 8.299 (oito mil, duzentas e noventa e nove) vagas para 
o Processo Seletivo Tradicional – VESTIBULAR.  
 
 

CAPÍTULO I 
DA FINALIDADE 

 
 
ARTIGO 1.o – O Processo Seletivo da PUCPR, em consonância com a 

legislação vigente, tem por finalidade selecionar candidatos ao preenchimento das vagas 
existentes nos cursos de graduação da PUCPR, conforme normas constantes deste Edital, 
avaliando seu conhecimento nas diferentes formas pelas quais tenham concluído o Ensino 
Médio ou equivalente, bem como sua aptidão para prosseguimento em estudos superiores. 
 

 
ARTIGO 2.o – O candidato será submetido a provas e a uma redação que visam 

avaliar o conhecimento, bem como raciocínio lógico, capacidade de produção e interpretação de 
textos, dados e fatos, adquiridos ao término do Ensino Médio, ou equivalente, nas seguintes 
disciplinas: Língua Portuguesa, Literatura Brasileira, uma Língua Estrangeira, Geografia, 
História, Matemática, Física, Química, Filosofia e Biologia. 

 
 
ARTIGO 3.o – As vagas para o 1.o e 2.o semestres de 2011 dos cursos de 

graduação, com indicação dos turnos estão no Anexo I deste Edital. 
 

§ 1.o – As aulas serão ministradas de segunda-feira a sábado, com início nos 
dias previstos no Calendário Acadêmico. 

 
  § 2.o – Para a realização de estágios, adaptações, aulas teóricas e práticas, 
atividades extraclasse, aulas especiais, dependências e repetências, os alunos poderão ter 
atividades em turnos diferentes daqueles em que estão matriculados. 

 
§ 3.o – Os turnos indicados são os predominantes e significam o turno de maior 

concentração das atividades acadêmicas, podendo haver alterações no transcorrer do curso 
para melhor adequação das atividades desenvolvidas. 

 
  § 4.o – As vagas do Programa Universidade para Todos – PROUNI poderão ser 
alteradas e serão preenchidas de acordo com a legislação vigente, estando sujeitas a alterações 
decorrentes do SISPROUNI. 

 
  § 5.o – O preenchimento das vagas destinadas aos candidatos do ENEM, 
conforme estabelecido no Anexo I, será  normatizado por Edital complementar e específico. 
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CAPÍTULO II 

DAS INSCRIÇÕES 
 

 
 

  ARTIGO 4.o – As inscrições para o Processo Seletivo Tradicional – VESTIBULAR 
da PUCPR serão realizadas via internet, nos endereços http://www.pucpr.br ou 
www.vestibular.pucpr.br, no período de 16 de agosto de 2010 a 15 de outubro de 2010 . Para 
os Cursos Superiores de Tecnologia as inscrições iniciam-se no dia 13 de setembro de 2010 e 
encerrar-se-ão em 19 de novembro de 2010 . 

 
 
ARTIGO 5.o – Somente poderão inscrever-se no Processo Seletivo os candidatos 

que tenham concluído ou que venham a concluir, antes do início das aulas previstas no 
Calendário Acadêmico da PUCPR, o Ensino Médio ou que possuam certificado de conclusão 
desse nível de ensino, obtido pela via regular ou da suplência, e desde que observado o prazo 
do Artigo 28, § 2.º, deste Edital. 

 
§ 1.o - O interessado que não se enquadrar, mas desejar, mesmo assim, se 

submeter ao presente Processo Seletivo, poderá se inscrever declarando obrigatoriamente, no 
ato da inscrição, sua participação com o objetivo de treinamento – “treineiro” – e desde que já 
esteja no Ensino Médio sem concorrer, no entanto, às vagas indicadas no Anexo I deste Edital. 

 
  § 2.o - Para a inscrição, o candidato deverá pagar uma taxa no valor de R$ 90,00 

(noventa reais) e o “treineiro” R$ 50,00 (cinquenta reais), nas agências bancárias indicadas no 
site da PUCPR. 

 
 
ARTIGO 6.o – Ao inscrever-se o candidato deverá indicar somente um curso em 

1.a opção e poderá, facultativamente, indicar outro de 2.a opção. 
 
§ 1.o – Ao “treineiro”, por não concorrer às vagas deste Edital, não será permitida 

a opção por curso e nem solicitação da troca desta condição manifestada no momento da 
inscrição. 

 
§ 2.o - No ato da inscrição, o candidato ou o “treineiro”, optará por uma das 

seguintes línguas estrangeiras: Espanhol ou Inglês. 
 

ARTIGO 7.o – Poderá ser cancelado o Processo Seletivo e a consequente oferta 
de vagas para os cursos em que não houver inscrição de candidatos que representem um 
mínimo de 50% (cinquenta por cento) do total das vagas ofertadas. 

 
§ 1.o – No caso do cancelamento do Processo Seletivo e da consequente oferta 

de vagas para determinado curso, o candidato do curso cancelado será informado pela PUCPR 
e deverá fazer opção por outro curso ou cancelar a sua inscrição, se assim o desejar. 

 
§ 2.o – Caso o candidato não faça nova escolha de curso, sua 2.a opção, se 

houver, será considerada como a 1.a opção. 
 
§ 3.o – Não havendo escolha de curso de 2.a opção, a inscrição será 

automaticamente cancelada. 
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   ARTIGO 8.o – Para a inscrição, o candidato ou o “treineiro” deverá: 
a) preencher o requerimento de inscrição na Internet; 
b) imprimir o boleto de pagamento;  
c) pagar a taxa de inscrição nos bancos indicados. 

 
Parágrafo único – Não serão devolvidos valores referentes à taxa de inscrição, 

exceto nos casos dos parágrafos 1.o e 3.o do Artigo 7.o. 
 
ARTIGO 9.o – Após a confirmação da inscrição do candidato, a troca de opção 

de curso só será permitida mediante requerimento dirigido à Comissão de Processos Seletivos - 
CPS, que deverá ser protocolado no Suporte Integrado de Gestão Acadêmica - SIGA da PUCPR 
até a data do encerramento das inscrições pela internet e mediante pagamento da respectiva 
taxa. 

 
ARTIGO 10 – A inscrição do candidato ou do “treineiro” implica aceitação das 

condições do Concurso, tais como se acham estabelecidas no presente Edital, seus Anexos e 
demais instruções constantes no site da PUCPR referentes ao Processo Seletivo de 
outubro/novembro de 2010. 

CAPÍTULO III 
AUTORIZAÇÃO E RECONHECIMENTO 

 
ARTIGO 11 – Os cursos de graduação da PUCPR se encontram autorizados de 

acordo com as resoluções e decretos constantes do Anexo II deste Edital. 
 

CAPÍTULO IV 
DAS PROVAS 

  ARTIGO 12 – O cronograma de realização, a constituição e o número de 
questões do presente Processo Seletivo  são os seguintes: 
 
 

Processo Seletivo de Outubro d e 2010 
1.ª prova: 23 de outubro de 20 10 (sábado) , das 9h às 13h  
História 8 questões 
Matemática 8 questões 
Biologia 8 questões 
Química 8 questões 
Filosofia 8 questões 
 Total  40 questões 
2.ª prova:  23 de outubro de 20 10 (sábado) , das 9h às 13h  
Redação 1 redação 
3.ª prova: 24 de outubro de 2010(domingo) , das 9h às 
12h30 
Língua Portuguesa 8 questões 
Literatura Brasileira 8 questões 
Língua Estrangeira 8 questões 
Física 8 questões 
Geografia 8 questões 
Total  40 questões 
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Processo Seletivo de Novembro de 2010  
Cursos Superiores de Tecnologia 

1.ª prova:  27 de novembro de 2010 (sábado ), das 14h às 18h 
História 4 questões 
Matemática 4 questões 
Biologia 4 questões 
Química 4 questões 
Filosofia 4 questões 
Língua Portuguesa 4 questões 
Literatura Brasileira 4 questões 
Língua Estrangeira 4 questões 
Física 4 questões 
Geografia 4 questões 
Total  40 questões 
2.ª prova :  27 de novembro de 2010 (sábado ), das 14h às 18h 
Redação 1 redação 
 
§ 1.o – As questões serão objetivas de múltipla escolha. 
 
§ 2.o – A prova de redação consta da produção de 1 (um) texto, na modalidade 

padrão formal da Língua Portuguesa, com no mínimo 15 (quinze) e, no máximo, 20 (vinte) linhas, 
cuja nota variará de 0 (zero) a 10 (dez) pontos. 

 
§ 3.o – Os cartões-resposta e a folha de redação deverão ser preenchidos com 

caneta esferográfica de ponta grossa e tinta preta. 
 
§ 4.o – A Comissão de Processos Seletivos – CPS – não se responsabiliza por 

falhas de correção devido a má leitura de cartões-resposta e folhas de redação que tenham sido 
preenchidos com material em desacordo com o parágrafo 3.o deste Artigo. 

 
§ 5.o – A duração das provas, além do horário estabelecido no quadro contido no 

caput deste Artigo, será determinada pela Comissão de Processos Seletivos. 
 

ARTIGO 13 – As provas deverão ser realizadas no local escolhido pelo candidato  
e ofertado pela PUCPR. 

 
§ 1.o – As cidades onde serão realizadas as provas relativas ao Vestibular de 

Outubro, independente do local da oferta do curso pretendido são: Curitiba/PR, São José dos 
Pinhais/PR, Londrina/PR, Toledo/PR, Maringá/PR e Joinville/SC. 

 
§ 2.o – As cidades onde serão realizadas as provas, relativas ao Vestibular de 

Novembro – Cursos Superiores de Tecnologia, independente do local da oferta do curso 
pretendido são: Curitiba/PR e Londrina/PR. 

 
§ 3.o – Se, por motivo de caso fortuito ou força maior, quaisquer das provas não 

ocorrerem na sua plenitude em algum dos câmpus ou cidades, nova prova específica para todos 
os candidatos afetados será realizada em data a ser divulgada pela Comissão de Processos 
Seletivos – CPS.  

 
§ 4.o – Tais candidatos concorrerão às vagas com os demais que tiveram suas 

provas realizadas normalmente. 
 
ARTIGO 14 – As portas de acesso aos prédios onde serão realizadas as provas 

fecharão 15 (quinze) minutos antes do início das provas. 
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Parágrafo único  – A Comissão de Processos Seletivos decidirá sobre a 
extensão do horário de fechamento das portas de acesso. 

 
ARTIGO 15 – Para poder realizar a prova, o candidato deverá apresentar um 

documento de identidade, com foto, expedido pelos órgãos competentes. 
 
ARTIGO 16 – Com relação às diferentes disciplinas que compõem as provas, 

adotar-se-á o seguinte critério de pesos, em função da Área de Formação escolhida em 1.a 
(primeira) opção: 

 
 
 
§ 1.o – Para os Cursos relativos ao Vestibular de Outubro de 2010. 
 

Área de Formação 
DISCIPLINAS 

BIO FÍS FIL GEO HIS LP LIT LE MAT QUI  RED 
Ciências Exatas e da Terra 1 3 1 2 1 3 2 1 4 2 4 
Ciências da Vida 4 2 1 2 1 3 2 1 2 2 4 
Ciências Humanas 2 1 2 3 4 3 2 1 1 1 4 
 

§ 2.o – Para os Cursos Superiores de Tecnologia - Vestibular de Novembro de 
2010. 
 
 DISCIPLINAS 
Área de Formação BIO FÍS FIL GEO HIS LP LIT LE MAT QUI RED 

Ciências Exatas e da Terra 2 6 2 4 2 6 4 2 8 4 4 
Ciências da Vida 8 4 2 4 2 6 4 2 4 4 4 
Ciências Humanas 4 2 4 6 8 6 4 2 2 2 4 
 
Onde:BIO (Biologia), FÍS (Física), FIL (Filosofia), GEO (Geografia), HIS (História), LP (Língua Portuguesa), LIT 
(Literatura Brasileira), LE (Língua Estrangeira), MAT (Matemática), QUI (Química) e RED (Redação). 

 
 
§ 3.o – A listagem dos cursos por Área de Formação encontra-se no Anexo III. 

 
ARTIGO 17 – As provas de múltipla escolha serão constituídas de questões com 

5 (cinco) respostas alternativas. 
 
§ 1.o –  Nas provas de múltipla escolha cada resposta certa equivalerá a 1 (um) 

ponto multiplicado pelo peso da respectiva disciplina, dentro da área de formação escolhida, 
conforme quadros constantes no Artigo 16. 

 
§ 2.o – A pontuação máxima será de 200 (duzentos) pontos, sendo 160 (cento e 

sessenta) pontos para a prova de múltipla escolha e 40 (quarenta) pontos para a redação, já 
considerados os pesos de cada disciplina. 

 
 
ARTIGO 18 – Durante as provas não será permitida consulta a qualquer espécie 

de livro, revista ou folheto, e nem uso, porte ou posse de máquina calculadora, telefone celular, 
relógio ou qualquer outro tipo de aparelho. 

 
Parágrafo único – O candidato ou o “treineiro” poderá ser submetido a 

detectores de metal para garantir o cumprimento deste Artigo. 
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CAPÍTULO V 
DO ATENDIMENTO ESPECIAL 

 
 ARTIGO 19 – Será concedido Atendimento Especial ao candidato portador de 

necessidades especiais (auditiva, física, motora, visual e múltipla), em conformidade com o 
Decreto n.º 3.298, de 20 de dezembro de 1999, mediante solicitação prévia e apresentação de 
laudo comprobatório. 

 
ARTIGO 20 – Em caso de enfermidade que exija internamento, as provas 

poderão ser realizadas no hospital, desde que: 
I. seja apresentado laudo médico atestando a impossibilidade de realização da prova nos 

câmpus da PUCPR; 
II. o médico responsável pelo candidato ateste que este se encontra em condições de 

realizar as provas;  
III. o hospital em que o candidato estiver internado autorize a entrada e permanência no local, 

dos aplicadores de prova designados pela Pró-Reitoria Administrativa. 
 
ARTIGO 21 – A solicitação de Atendimento Especial, acompanhada do 

respectivo documento comprobatório, deverá ser encaminhada à Comissão de Processos 
Seletivos, até às 18h do dia 15/10/2010, mediante protocolo no SIGA da PUCPR. 

 
Parágrafo único – Para os candidatos aos Cursos Superiores de Tecnologia a 

solicitação poderá ser encaminhada até às 18h do dia 19/11/2010. 
 

CAPÍTULO VI 
DA CLASSIFICAÇÃO 

 
ARTIGO 22 – O candidato será classificado para a vaga do curso a que 

concorrer, por ordem decrescente da pontuação dos escores, para preenchimento das vagas 
relacionadas em cada curso (Anexo I). 
 

§ 1.o – Em caso de empate, adotar-se-ão como critérios de desempate: 
 

I. o maior escore da redação; 
II. persistindo o empate, a maior nota na prova da disciplina de Biologia para cursos na área 

de formação de Ciências da Vida; ou na prova de Matemática para os cursos na área de 
formação de Ciências Exatas e da Terra; ou na prova de História para os cursos na área 
de formação de Ciências Humanas, conforme consta do Anexo III deste Edital;  

III. persistindo o empate, a maior pontuação obtida sem o critério de pesos;  
IV. persistindo o empate, maior idade cronológica do candidato. 

 
§ 2.o – Na 2.a opção de curso, se houver, o candidato concorrerá às vagas 

remanescentes após a classificação de todos os candidatos que concorreram em 1.a opção. 
 
§ 3.o – A determinação do 1.o colocado geral do Processo Seletivo de Outubro da 

PUCPR será feita pela maior pontuação obtida e, em caso de empate, serão observados os 
critérios de desempate estabelecidos no parágrafo 1.o deste Artigo. 
 

ARTIGO 23 – Será desclassificado o candidato que: 
I. não comparecer a qualquer uma das provas; 
II. tirar nota 0 (zero) na Redação; 
III. tirar nota 0 (zero) em uma das provas de múltipla escolha; 
IV. utilizar-se de meio ilícito, tanto na realização das provas, constatado no momento ou 

posteriormente, como no procedimento da inscrição para o Processo Seletivo; 
V. portar-se ou apresentar-se de maneira inconveniente durante a realização das provas; 
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VI. desacatar quem estiver investido de autoridade para coordenar, orientar ou fiscalizar a 
realização do Concurso. 

 
ARTIGO 24 – O candidato poderá obter sua classificação e o seu escore via 

Internet, a partir de 5 (cinco) dias após a divulgação da primeira chamada do Processo Seletivo. 
 
 

 
CAPÍTULO VII 

DOS RESULTADOS  
 
 

ARTIGO 25 – A PUCPR divulgará na Internet (www.pucpr.br) e em edital próprio 
nos seus câmpus, a relação dos classificados para o preenchimento das vagas em primeira 
chamada e em chamadas subsequentes. 

 
ARTIGO 26 – Não será concedido ao candidato, ou ao “treineiro”, acesso às 

provas ou revisão delas. 
 
 

CAPÍTULO VIII 
DO PREENCHIMENTO DAS VAGAS 

 
 

ARTIGO 27 – Os classificados farão matrícula logo após o Processo Seletivo, 
nos prazos fixados pela Reitoria. 

 
Parágrafo único  – O curso que não preencher o mínimo de 50% (cinquenta por 

cento) do total das vagas ofertadas poderá não ser efetivado, podendo o aluno classificado optar 
por outro curso onde haja vaga.  

 
 

CAPÍTULO IX 
DAS MATRÍCULAS 

 
 

ARTIGO 28 - A matrícula é composta de duas etapas:  
I. pagamento do boleto referente à primeira parcela da semestralidade do curso; 
II. entrega da documentação a seguir relacionada, dentro dos períodos estabelecidos pela 

PUCPR: 
a) certidão de nascimento ou de casamento - uma fotocópia legível; 
b) cédula de identidade – uma fotocópia legível, frente e verso na mesma folha; 
c) CPF - uma fotocópia legível, frente e verso na mesma folha; 
d) comprovante de escolaridade do Ensino Médio - uma fotocópia autenticada do 

histórico escolar do Ensino Médio, constando o certificado de conclusão do curso ou 
uma fotocópia do diploma de curso profissionalizante de Ensino Médio, devidamente 
registrado na Secretaria de Estado da Educação. O candidato que cursou o Ensino 
Médio ou equivalente no exterior deve apresentar documento que comprove 
equivalência de curso emitido pelo órgão competente; 

e) caso já tenha concluído algum curso superior, a documentação do item anterior poderá 
ser substituída por uma fotocópia do diploma, devidamente registrado. 

. 
§ 1º - O pagamento do boleto deverá ser efetuado independentemente do 

semestre em que o candidato vai estudar.  
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§ 2º - Caso o candidato não possua o comprovante de escolaridade do Ensino 
Médio no ato da matrícula, poderá apresentá-lo em até 10 (dez) dias antes do início das aulas 
previsto no Calendário Acadêmico da PUCPR. 

 
§ 3º - A PUCPR poderá, caso julgue necessário, solicitar no ato da matrícula a 

cópia da publicação em Diário Oficial da conclusão do Ensino Médio. 
  
ARTIGO 29 - As datas de cada uma das etapas da matrícula para os diversos 

cursos serão publicadas em editais próprios nos Câmpus Curitiba, São José dos Pinhais, 
Londrina, Toledo, Maringá e também na Internet (www.pucpr.br). 

 
 

CAPÍTULO X 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

 
 
ARTIGO 30 – As provas e os cartões-resposta serão destruídos 30 (trinta) dias 

após a divulgação dos classificados na primeira chamada do Processo Seletivo da PUCPR. 
 
ARTIGO 31 – A PUCPR, visando preservar a veracidade e a autenticidade do 

Processo Seletivo, poderá colher, no ato da aplicação das provas, a impressão digital do 
candidato ou do “treineiro”. 

 
Parágrafo único – Do candidato classificado poderá ser colhida nova impressão 

digital no ato da matrícula. 
 
ARTIGO 32 – Será eliminado, em qualquer momento, o candidato classificado 

que tenha prestado informações falsas ou usado de outros meios ilícitos. 
 
ARTIGO 33 – Na hipótese de cancelamento do Processo Seletivo, conforme 

previsto no Artigo 7.o do presente Edital, as vagas poderão ser transferidas para outros cursos, a 
critério da Reitoria. 
 

ARTIGO 34 – Se, após todas as chamadas, ainda houver vagas não preenchidas 
por falta de candidatos em 1.a e 2.a opções, as vagas remanescentes poderão ser transferidas 
para outros cursos, ou preenchidas por candidatos classificados em outros cursos, ou destinadas 
ao PROUNI, aos Cursos Superiores de Tecnologia ou ao ENEM ou ainda, preenchidas por outro 
critério a ser definido pela Reitoria. 

 
ARTIGO 35 – O candidato não classificado para o curso escolhido no Processo 

Seletivo poderá requerer, até antes do início do semestre letivo, aproveitamento em outros 
cursos em que haja, eventualmente, vagas. 
 

Parágrafo único – Caso haja número de requerimentos maior que o de vagas, o 
aproveitamento dar-se-á de acordo com a ordem de classificação dos requerentes, levando-se 
em conta o escore. 

 
ARTIGO 36 – As informações e demais normas referentes ao presente Processo 

Seletivo divulgadas na página da PUCPR na Internet, passam a integrar o presente Edital.  
 
ARTIGO 37 – O planejamento, a execução e a coordenação de todos os 

trabalhos referentes ao presente Processo Seletivo são de exclusiva responsabilidade da 
Comissão de Processos Seletivos designada para essa finalidade, não cabendo recurso contra 
suas decisões. 

 
ARTIGO 38 – A Reitoria, ou a quem esta delegar, resolverá os casos omissos 

deste Edital podendo, inclusive, modificar suas disposições para melhor adequá-lo ao fim a que 
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se destina e também decidirá sobre casos excepcionais que venham a ocorrer durante o 
Processo Seletivo. 

 
ARTIGO 39 – Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 
 
Pontifícia Universidade Católica do Paraná, Sala de Sessões do Conselho Universitário, em 
Curitiba, aos dois dias do mês de agosto de dois mil e dez. 
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ANEXO I 

I. Vagas ofertadas para o Processo Seletivo PUCPR d e Outubro 2010 para ingresso no 1.º Semestre de 201 1 

PUCPR - Centro de Ciências Biológicas e da Saúde  –  CCBS – CÂMPUS CURITIBA     

COD CURSO ProUni ENEM Vestibular Total 

Turno 
Predominante 

Duração 
(anos) 

2060 Biologia (Bacharelado)  7 6 54 60  Tarde  4 

2094 Biotecnologia (Bacharelado)  7 6 54 60  Manhã  4 

2268 Ciências Biológicas (Licenciatura)  7 6 54 60  Noite  3,5 

2212 Educação Física (Bacharelado)  7 6 54 60  Manhã  4 

2311 Educação Física (Bacharelado)  7 6 54 60  Noite  4 

2206 Educação Física (Licenciatura) 7 6 54 60  Manhã  4 

2312 Educação Física (Licenciatura)  7 6 54 60  Noite  4 

2069 Enfermagem  7 6 54 60  Manhã  4 

2369 Enfermagem  0 6 54 60  Noite  4 

2167 Farmácia  13 12 108 120  Manhã  4,5 

2066 Fisioterapia  7 6 54 60  Manhã  4 

2166 Fisioterapia  7 6 54 60  Noite  4 

2062 Medicina  10 0 80 80  Integral  6 

2070 Nutrição  7 6 54 60  Manhã  4 

2064 Odontologia  7 6 54 60  Integral  4,5 

2063 Psicologia  7 6 54 60  Manhã  5 

2071 Psicologia  7 6 54 60  Noite  5 

 
Total 121 102 998 1100 

  

        
        PUCPR - Centro de Teologia e Ciências Humanas – CTC H – CÂMPUS CURITIBA        

COD CURSO ProUni ENEM Vestibular Total 
Turno 

Predominante 
Duração 
(anos) 

2202 Filosofia (Licenciatura)  7 6 54 60  Manhã  3 

2302 Filosofia (Licenciatura)  7 6 54 60  Noite  3 

2314 História (Licenciatura)  0 6 54 60 Manhã 3 

2214 História (Licenciatura)  7 6 54 60  Noite  3 

2203 Letras Português - Inglês (Licenciatura) 7 6 54 60  Noite 4 

2204 Letras Português (Licenciatura) 7 6 54 60  Noite 3,5 

2216 Letras Português  - Espanhol (Licenciatura) 7 6 54 60  Noite 4 

2215 Música  (Licenciatura) 7 6 54 60   Noite 3 

2201 Pedagogia  7 6 54 60  Manhã  4 

2210 Pedagogia  7 6 54 60  Noite  4 

2211 Sociologia (Licenciatura)  7 6 54 60  Noite  3 

2308 Teatro (Bacharelado) – (Artes Cênicas) 7 6 54 60  Noite  3 

2205 
Teologia (Bacharelado - Parecer n.º 63/2004 - 
CES/CNE)  7 6 54 60   Manhã 1 

2219 Teologia (Bacharelado)  7 6 54 60 Noite 4 

 
Total 91 84 756 840 
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PUCPR - Centro de Ciências Exatas e de Tecnologia –  CCET – CÂMPUS CURITIBA  

COD CURSO ProUni ENEM Vestibular TOTAL 
Turno 

Predominante 
Duração 
(anos) 

2244 Arquitetura e Urbanismo  13 12 108 120  Manhã  5 

2255 Arquitetura e Urbanismo  7 6 54 60 Tarde 5 

2303 Arquitetura e Urbanismo  7 6 54 60 Noite 5 

2245 Ciência da Computação (Bacharelado)  7 6 54 60  Manhã  4 

2256 Desenho Industrial - Programação Visual 7 6 54 60  Manhã  4 

2254 Desenho Industrial - Projeto do Produto 7 6 54 60  Noite  4 

2242 Desenho Industrial  - Design Digital 7 6 54 60 Tarde 4 

2247 Desenho Industrial - Design de Moda 7 6 54 60  Tarde 4 

2246 Engenharia Ambiental  7 6 54 60  Manhã  5 

2346 Engenharia Ambiental  7 6 54 60  Noite  5 

2243 Engenharia Civil  13 12 108 120  Manhã 5 

2343 Engenharia Civil  13 12 108 120  Noite  5 

2240 Engenharia de Alimentos - Ênfase em Agroindústria 7 6 54 60  Manhã 5 

2248 Engenharia de Computação  7 6 54 60  Manhã  5 

2348 Engenharia de Computação  7 6 54 60  Noite 5 

2241 Engenharia de Produção  13 12 108 120  Manhã  5 

2341 Engenharia de Produção  13 12 108 120  Noite 5 

2351 Engenharia Elétrica (Ênfase em Telecomunicações) 7 6 54 60  Noite 5 

2140 Engenharia Eletrônica  7 6 54 60  Manhã 5 

2252 Engenharia Mecânica  13 12 108 120  Manhã  5 

2352 Engenharia Mecânica  13 12 108 120  Noite  5 

2258 Engenharia Mecatrônica (Controle e Automação)  7 6 54 60  Manhã 5 

2358 Engenharia Mecatrônica (Controle e Automação)  7 6 54 60  Noite  5 

2353 Engenharia Química  0 6 54 60 Manhã 5 

2253 Engenharia Química  7 6 54 60 Noite 5 

2349 Física (Licenciatura)  7 6 54 60  Noite  3 

2249 Matemática (Licenciatura)  7 6 54 60  Noite 3 

2350 Química (Licenciatura)  13 12 108 120  Noite 3 

2250 Sistemas de Informação (Bacharelado)  13 12 108 120  Noite  4 

 
Total 250 228 2052 2280 

  

     
  

  PUCPR - Centro de Ciências Jurídicas e Sociais – CC JS – CÂMPUS CURITIBA   
  

COD CURSO ProUni ENEM Vestibular TOTAL 
Turno 

Predominante 
Duração 
(anos) 

2224 Comunicação Social - Jornalismo 7 6 54 60  Manhã 4 

2231 Comunicação Social  - Jornalismo 7 6 54 60  Noite 4 

2225 Comunicação Social -  Publicidade e Propaganda  13 12 108 120  Manhã 4 

2232 Comunicação Social  - Publicidade e Propaganda  7 6 54 60  Noite 4 

2226 Comunicação Social - Relações Públicas  7 6 54 60  Manhã 4 

2022 Direito  13 0 120 120  Manhã 5 

2023 Direito  13 0 120 120  Noite 5 

2220 Serviço Social  7 6 54 60  Noite 4 

2227 Turismo  7 6 54 60  Noite 3 

 
Total 81 48 672 720 
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PUCPR – Centro de Ciências Sociais Aplicadas – CCSA  – CÂMPUS CURITIBA       

COD CURSO ProUni ENEM Vestibular TOTAL 
Turno 

Predominante 
Duração 
(anos) 

2028 Administração  13 12 108 120  Manhã  4 

2029 Administração  20 18 162 180  Noite  4 

2230 Ciências Contábeis  7 6 54 60  Noite  4 

2035 Ciências Econômicas  7 6 54 60  Noite  4 

2128 Marketing 7 6 54 60  Noite  4 

2207 Secretariado Executivo  7 6 54 60  Noite  3 

 
Total 61 54 486 540 

   
PUCPR - CÂMPUS SÃO JOSÉ DOS PINHAIS             

COD CURSO ProUni ENEM Vestibular TOTAL 
Turno 

Predominante 
Duração 
(anos) 

2081 Administração  13 12 108 120  Noite  4 

2291 Agronomia  7 6 54 60  Manhã  5 

2391 Agronomia  7 6 54 60  Noite  5 

2288 Ciências Contábeis  7 6 54 60  Noite  4 

2084 Direito  7 6 54 60  Manhã  5 

2085 Direito  7 6 54 60  Noite  5 

2095 Engenharia Florestal  7 6 54 60  Manhã  5 

2093 Medicina Veterinária  13 12 108 120  Manhã  5 

 
Total 68 60 540 600 

  

PUCPR - CÂMPUS TOLEDO             

COD CURSO ProUni ENEM Vestibular TOTAL 
Turno 

Predominante 
Duração 
(anos) 

2402 Administração  7 6 54 60  Noite  4 

2420 Agronomia  7 6 54 60  Manhã  5 

2424 Agronomia  7 6 54 60  Noite  5 

2404 Ciências Biológicas (Bacharelado)  7 6 54 60  Noite  4 

2429 Ciências Contábeis  7 6 54 60  Noite 4 

2421 Enfermagem  7 6 54 60  Manhã  4 

2426 Engenharia Ambiental  7 6 54 60  Manhã 5 

2422 Engenharia de Produção  7 6 54 60  Noite  5 

2425 Farmácia  7 6 54 60  Manhã  5 

2410 Medicina Veterinária  7 6 54 60  Manhã  5 

2423 Psicologia  7 6 54 60  Noite  5 

 
Total 77 66 594 660 
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PUCPR - CÂMPUS MARINGÁ             

COD CURSO ProUni ENEM Vestibular TOTAL 
Turno 

Predominante 
Duração 
(anos) 

2610 Administração  6 5 45 50 Manhã 4 

2611 Administração  6 5 45 50  Noite 4 

2605  Direito  11 5 45 50  Manhã  5 

2606  Direito  11 10 90 100 Noite  5 

2603 Filosofia (Licenciatura)  6 5 45 50  Manhã  3 

2601 Nutrição  6 5 45 50  Manhã  4 

 
Total 46 35 315 350 

  

 PUCPR - CÂMPUS LONDRINA             

COD CURSO ProUni ENEM Vestibular TOTAL 
Turno 

Predominante 
Duração 
(anos) 

115 Administração  7 6 54 60  Manhã  4 

2501 Administração  7 6 54 60  Noite  4 

111 Ciências Contábeis  7 6 54 60  Noite  4 

2518 Direito  13 12 108 120  Manhã  5 

2502 Direito  7 6 54 60  Noite  5 

119 Engenharia de Produção  7 6 54 60  Noite  5 

114 Teologia (Bacharelado)  7 6 54 60  Manhã  4 

 
Total 55 48 432 480 

   
II. Vagas ofertadas para o Processo Seletivo PUCPR de Outubro 2010 para ingresso no 2.º Semestre de 

2011 

        PUCPR - Centro de Ciências Biológicas e da Saúde  –  CCBS – CÂMPUS CURITIBA   

COD CURSO ProUni ENEM Vestibular Total 
Turno 

Predominante 
Duração 
(anos) 

2311 Educação Física (Bacharelado) 7 6 54 60 Noite 4 

2062 Medicina  10 0 80 80  Integral  6 
2064 Odontologia  7 6 54 60  Integral  4,5 
2063 Psicologia  7 6 54 60  Manhã  5 

 
Total 31 18 242 260 

  
    

  
   

        PUCPR - Centro de Ciências Jurídicas e Sociais – CCJS – CÂMPUS 
CURITIBA 

   
COD CURSO ProUni ENEM Vestibular Total 

Turno 
Predominante 

Duração 
(anos) 

2022 Direito  13 0 120 120  Manhã 5 
2023 Direito  13 0 120 120  Noite 5 

 
Total 26 0 240 240 
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PUCPR - Centro de Ciências Sociais Aplicadas – CCSA  – CÂMPUS CURITIBA   

COD CURSO ProUni ENEM Vestibular Total 
Turno 

Predominante 
Duração 
(anos) 

2028 Administração  7 6 54 60 Manhã 4 
2029 Administração  7 6 54 60  Noite  4 
2230 Ciências Contábeis  7 6 54 60  Noite  4 

 
Total 21 18 162 180 

  

PUCPR - Centro de Ciências Exatas e de Tecnologia –  CCET – CÂMPUS CURITIBA 

COD CURSO ProUni ENEM Vestibular TOTAL 
Turno 

Predominante 
Duração 
(anos) 

2254 Desenho Industrial - Projeto do Produto 7 6 54 60  Noite  4 

2242 Desenho Industrial  - Design Digital 7 6 54 60 Tarde 4 

2343 Engenharia Civil 7 6 54 60 Noite 5 

2341 Engenharia de Produção 7 6 54 60 Noite 5 

Total 28 24 216 240 
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III. Vagas para o Processo Seletivo de Outubro de 2 010 para ingresso 
no 1.º Semestre de 2011 

     

 
ProUni ENEM Vestibular Total 

Câmpus Curitiba         

  - Centro de Teologia e Ciências Humanas   91 84 756 840 

  - Centro de Ciências Jurídicas e Sociais   81 48 672 720 

  - Centro de Ciências Sociais Aplicadas   61 54 486 540 

  - Centro de Ciências Exatas e de Tecnologia   250 228 2.052 2.280 

  - Centro de Ciências Biológicas e da Saúde   121 102 998 1.100 

  Total    604 516 4.964 5.480 

  Câmpus São José dos Pinhais   68 60 540 600 

  Câmpus Londrina   55 48 432 480 

  Câmpus Toledo   77 66 594 660 

  Câmpus Maringá   46 35 315 350 

          

  Total de vagas do 1.º Semestre         850  
     
725  

         
6.845  

    
7.570  

 
 IV. Vagas ofertadas para o Processo Seletivo Outub ro de 2010 para 

ingresso no 2.º semestre 2011  

     

 

 
ProUni  

 
ENEM  

 
Vestibular   Total  

 Câmpus Curitiba  

 - Centro de Ciências Jurídicas e Sociais          26         -   
            

240  
       

240  

 - Centro de Ciências Sociais Aplicadas          21  
       

18  
            

162  
       

180  

 - Centro de Ciências Biológicas e da Saúde          31  
       

18  
            

242  
       

260  

  - Centro de Ciências Exatas e de Tecnologia           28  
       

24  
            

216  
       

240  

 Total         106  
       

60  
            

860  
       

920  

 Total de vagas do 2.º Semestre         106  
       

60  
            

860  
       

920  

Processo Seletivo PUCPR de Outubro 2010 
para ingresso no 1.º e 2º Semestre de 2011 

956 785 7.705 8.490 
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V.  Vagas ofertadas para o Processo Seletivo PUCPR de Novembro 2010 para Formação de  
Tecnólogos -  ingresso no 1.º Semestre de 2011 

    
      

COD CURSO ProUni ENEM Vestibular TOTAL 
Turno 

Predominante 
Duração 
(anos) 

2130 Superior de Tecnologia em Gestão Financeira 7 6 54 60 Noite 2,5 

2131 Superior de Tecnologia em  Gestão Comercial 7 6 54 60 Noite 2,5 

2132 Superior de Tecnologia em  Gestão de RH 7 6 54 60 Noite 2,5 

2133 Superior de Tecnologia em  Logística 7 6 54 60 Noite 2,5 

2134 
Superior de Tecnologia em Gestão da Segurança 
Privada 

7 6 54 60 Noite 2,5 

2135 Superior de Tecnologia em Gestão de Qualidade 7 6 54 60 Noite 2,5 

2144 
Superior de Tecnologia em Gestão da Produção 
Industrial 

7 6 54 60 Noite 3 

2145 Superior de Tecnologia em Jogos Digitais 7 6 54 60 Noite 2,5 

2072 Superior de Tecnologia em Gastronomia  7 6 54 60  Tarde  2,5 

1060 Superior de Tecnologia em Gastronomia  7 6 54 60  Noite  2,5 

 
Total 70 60 540 600 

  

PUCPR -  CÂMPUS LONDRINA             

COD CURSO ProUni ENEM Vestibular TOTAL 
Turno 

Predominante 
Duração 
(anos) 

123 
Superior de Tecnologia em Sistemas para a 
Internet  7 6 54 60  Noite  3 

Total 7 6 54 60 

 
ProUni ENEM Vestibular Total 

Câmpus Curitiba 70 60 540 600 
Câmpus Londrina 7 6 54 60 
 Total   77 66 594 660 

Processo Seletivo PUCPR de Novembro 2010 
para Formação de  Tecnólogos -  ingresso no 
1.º Semestre de 2011 

77 66 594 660 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



                        
                        
                       PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ LICA DO PARANÁ 
                       Conselho Universtário 

ANEXO II – CURSOS DE GRADUAÇÃO 
CURSO Curso em Reconhecimento 

Início de 
Funcio-
namento 

Reconhecimento e/ou Renovação 

  Autorização Data Decreto / Portaria 
Data de 

Publicação 
DOU 

PUCPR - Centro de Ciências Biológicas e da Saúde  – CCBS – CÂMPUS CURITIBA 

Biologia (Bacharelado)      03.03.53 Decreto 38.306 17.12.55 

Biotecnologia (Bacharelado)  Res. 85/07CONSUN 29.06.07       

Ciências Biológicas (Licenciatura)      10.02.03 Portaria 531 28.08.06 

Educação Física (Bacharelado)      10.02.03 Portaria 234 23.03.07 

Educação Física (Licenciatura)      03.03.80 Portaria 775 10.11.08 

Enfermagem      16.07.54 Portaria 775 10.11.08 

Farmácia      05.03.87 Portaria 775 10.11.08 

Fisioterapia      03.03.80 Portaria 775 10.11.08 

Medicina      11.03.57 Portaria 1181 26.12.08 

Nutrição      23.02.99 Portaria 775 10.11.08 

Odontologia      01.03.77 Portaria 775 10.11.08 

Psicologia      03.03.69 Decreto 73.479 17.01.74 

Superior de Tecnologia em Gastronomia  Res.124/07CONSUN 25.07.07       

PUCPR - Centro de Ciências Exatas e de Tecnologia – CCET – CÂMPUS CURITIBA 
Arquitetura e Urbanismo      08.03.76 Portaria 202 25.02.81 

Ciência da Computação (Bacharelado)      20.02.84 Portaria 129 23.02.88 

Desenho Industrial - Programação Visual     01.03.88 Portaria 3.583 17.12.02 

Desenho Industrial - Projeto do Produto     24.02.92 Portaria 1.478 07.12.95 

Desenho Industrial  - Design Digital Res.86/08CONSUN 05.08.08       

Desenho Industrial - Design de Moda Res.103/09CONSUN 05.08.09       

Engenharia Ambiental      12.02.01 Portaria 3.799 18.11.04 

Engenharia Civil      08.03.76 Portaria 612 18.12.80 
Engenharia de Alimentos - Ênfase em 
Agroindústria 

  10.02.03 Portaria 52 29.05.06 

Engenharia de Computação      05.03.87 Portaria 822 08.06.92 

Engenharia de Produção      10.02.03 Portaria 52 29.05.06 
Engenharia Elétrica (Ênfase em 
Telecomunicações ) 

  24.02.92 Portaria 4.327 24.12.04 

Engenharia Eletrônica  Res.103/09CONSUN 05.08.09       

Engenharia Mecânica      01.03.93 Portaria 932 28.03.02 
Engenharia Mecatrônica (Controle e 
Automação)  

  03.03.98 Portaria 546 23.02.05 

Engenharia Química      01.03.93 Portaria 4.327 24.12.04 

Física (Licenciatura)  Res. 86/07CONSUN 29.06.07       

Matemática (Licenciatura)      03.03.53 Decreto 38.306 17.12.55 

Química (Licenciatura)  Res. 86/07CONSUN 29.06.07       

Sistemas de Informação (Bacharelado)      24.02.92 Portaria 4.327 24.12.04 
Superior de Tecnologia em  Gestão da 
Produção  Industrial 

Res.103/09CONSUN 05.08.09    

Superior de Tecnologia em  Jogos Digitais Res.103/09CONSUN 05.08.09       

PUCPR - Centro de Ciências Jurídicas e Sociais – CCJS – CÂMPUS CURITIBA 
Comunicação Social  - Jornalismo     01.03.88 Portaria 4.327 24.12.04 
Comunicação Social  - Publicidade e 
Propaganda  

  01.03.89 Portaria 4.327 24.12.04 

Comunicação Social - Relações Públicas      02.03.95 Portaria 4.327 24.12.04 

Direito      08.04.57 Decreto 39.220 26.05.56 

Serviço Social      27.05.45 Portaria 775 10.11.08 

Turismo      23.02.99 Portaria 4.153 05.12.05 
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CURSO Curso em Reconhecimento 
Início de 
Funcio-
namento 

Reconhecimento e/ou Renovação 

  Autorização Data Decreto / Portaria 
Data de 

Publicação 
DOU 

PUCPR - Centro de Ciências Sociais Aplicadas – CCSA – CÂMPUS CURITIBA 
Administração      21.02.00 Portaria 2.163 20.07.04 

Ciências Contábeis      21.02.00 Portaria 2.318 09.08.04 

Ciências Econômicas      12.02.01 Portaria 2.162 20.07.04 

Marketing Res.86/08CONSUN 05.08.08       

Secretariado Executivo      20.02.84 Portaria 250 27.04.88 

PUCPR - Centro de Teologia e Ciências Humanas – CTCH – CÂMPUS CURITIBA 
Artes Cênicas (Bacharelado)   Res.102/09-CONSUN  05.08.09       

Filosofia (Licenciatura)      03.03.53 Decreto 38.306 17.12.55 

História (Licenciatura)  Res. 84/07CONSUN 29.06.07       

Letras Português - Inglês (Licenciatura)     03.03.53 Decreto 38.306 17.12.55 

Letras Português (Licenciatura)     13.03.54 Decreto 39.408 18.06.56 

Letras Português  - Espanhol (Licenciatura)     21.02.00 Portaria 2.276 05.08.04 

Música  (Licenciatura)   Res.102/09-CONSUN  05.08.09       

Pedagogia      18.03.52 Decreto 36.628 29.12.54 

Sociologia (Licenciatura)  Res.96/06CONSUN 17.08.06       

Teologia (Bacharelado)      18.02.02 Portaria 3.799 18.11.04 

PUCPR - Centro de Formação de Tecnólogos 

Superior de Tecnologia em  Gestão Comercial Res.104/09CONSUN 05.08.09       

Superior de Tecnologia em  Gestão da 
Qualidade 

Res.104/09CONSUN 05.08.09       

Superior de Tecnologia em  Gestão de 
Recursos Humanos 

Res.104/09CONSUN 05.08.09       

Superior de Tecnologia em  Gestão de 
Segurança Privada 

Res.104/09CONSUN 05.08.09       

Superior de Tecnologia em  Gestão Financeira  Res.104/09CONSUN 05.08.09       

Superior de Tecnologia em  Logística Res.104/09CONSUN 05.08.09       

PUCPR - CÂMPUS SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 
Agronomia      14.02.05 Portaria 775 10.11.08 

Engenharia Florestal  Res. 85/07CONSUN 29.06.07       

Medicina Veterinária      02.03.95 Portaria 775 10.11.08 

Administração      25.02.91 Portaria 1.774 26.12.94 

Ciências Contábeis      24.02.92 Portaria 624 16.03.04 

Direito      27.02.91 Portaria 4.008 22.11.05 
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CURSO Curso em Reconhecimento 
Início de 
Funcio-
namento 

Reconhecimento e/ou Renovação 

  Autorização Data Decreto / Portaria 
Data de 

Publicação 
DOU 

PUCPR - CÂMPUS TOLEDO 
Administração  Portaria 3.944  31.12.02 10.02.03 Portaria 718 06.10.06 

Agronomia  Res. 111/04CONSUN 17.12.04 14.02.05 Portaria 496 08.04.09 

Ciências Biológicas (Bacharelado)  Portaria 3.944  31.12.02 10.02.03 Portaria 1.088 19.12.06 

Ciências Contábeis    Res.105/09-CONSUN  05.08.09       

Enfermagem  Res. 81/04CONSUN 27.10.04 14.02.05 Portaria 496 08.04.09 

Engenharia Ambiental    Res.105/09-CONSUN  05.08.09       

Engenharia de Produção  Portaria 3.944  30.12.02 10.02.03     

Farmácia  Res. 86/08CONSUN 05.08.08       

Medicina Veterinária  Portaria 3.944  31.02.02 10.02.03 Portaria 554 20.04.09 

Psicologia  Portaria 1.183 29.12.06 05.02.07     

PUCPR - CÂMPUS MARINGÁ 
Administração  Portaria 1.165 29.07.99 21.03.00 Portaria 575 16.03.04 

 Direito  Portaria 2.131 27.02.00 01.03.01 Portaria 2.696 12.08.05 

Filosofia (Licenciatura)  Portaria 810 29.03.06 03.04.06 Portaria 785 15.06.09 

Nutrição  Portaria 2.048 01.08.03 10.02.03 Portaria 325 13.03.09 

Turismo Portaria 241 17.02.99 05.04.99 Portaria 1.609 03.06.02 

PUCPR -  CÂMPUS LONDRINA 
Administração  Portaria 2.329 29.10.01 18.02.02 Portaria 4.000 08.12.04 

Ciências Contábeis  Res. 47/04CONSUN 30.08.04 06.02.06     

Direito  Portaria 2.329 29.10.01 18.02.02 Portaria 425 21.05.07 

Engenharia de Produção  Res. 47/04CONSUN 30.08.04 06.02.06     

Superior de Tecnologia em Sistemas para a 
Internet  

Res. 86/08CONSUN 05.08.08       

Teologia (Bacharelado)  Res. 46/04CONSUN 30.08.04 28.02.05 Portaria 669 11.05.09 
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ANEXO III 
 
 

Área de Formação de Ciências Exatas e da Terra 
 

 CURSO 

1 Agronomia 

2 Arquitetura e Urbanismo 

3 Ciência da Computação (Bacharelado) 

4 Desenho Industrial - Design Digital 

5 Desenho Industrial - Programação visual, Projeto do Produto 

6 Desenho Industrial - Design de Moda 

7 Engenharia Ambiental 

8 Engenharia Civil 

9 Engenharia de Alimentos (Ênfase em Agroindústria) 

10 Engenharia de Computação 

11 Engenharia de Produção 

12 Engenharia Elétrica (Ênfase em Telecomunicações) 

13 Engenharia Eletrônica 

14 Engenharia Florestal 

15 Engenharia Mecânica 

16 Engenharia Mecatrônica (Controle e Automação) 

17 Engenharia Química 

18 Física (Licenciatura) 

19 Matemática (Licenciatura) 

20 Química (Licenciatura) 

21 Sistemas de Informação (Bacharelado) 

22 Superior de Tecnologia em Jogos Digitais 

23 Superior de Tecnologia em Gestão da Produção Industrial 

24 Tecnologia em Sistemas para a Internet 

 
 

 
Área de Formação de Ciências da Vida 

 
  CURSO 

1 Biologia (Bacharelado) 

2 Biotecnologia 

3 Ciências Biológicas (Licenciatura) 

4 Educação Física (Licenciatura e Bacharelado) 

5 Enfermagem 

6 Farmácia 

7 Fisioterapia 

8 Medicina 

9 Medicina Veterinária 

10 Nutrição 

11 Odontologia 

12 Psicologia 

13 Superior de Tecnologia em Gastronomia 



                        
                        
                       PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ LICA DO PARANÁ 
                       Conselho Universtário 

Área de Formação de Ciências Humanas 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 CURSO 

1 Administração 

2 Artes Cênicas (Bacharelado) 

3 Ciências Contábeis 

4 Ciências Econômicas 

5 Comunicação Social (Jornalismo, Publicidade e Propaganda e 

Relações Públicas) 

6 Direito 

7 Filosofia (Licenciatura) 

8 História (Licenciatura) 

9 Letras 

10 Marketing 

11 Música (Licenciatura) 

12 Pedagogia 

13 Secretariado Executivo 

14 Serviço Social 

15 Sociologia (Licenciatura) 

16 Superior de Tecnologia em Gestão Comercial 

17 Superior de Tecnologia em Gestão da Qualidade 

18 Superior de Tecnologia em Gestão de Recursos Humanos 

19 Superior de Tecnologia em Gestão de Segurança Privada 

20 Superior de Tecnologia em Gestão Financeira 

21 Superior de Tecnologia em Logística 

22 Teologia (Bacharelado) 

23 Turismo 


